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    Lei nº 3.165/15 
 

 
“Dispõe sobre a declaração de utilidade pública a 

Associação Chance de Recomeçar – Desafio 

Jovem Getsemani.” 
 

                               A Câmara Municipal de Campos Gerais-MG, por 

seus representantes aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º - Fica declarada de UTILIDADE 

PÚBLICA, para fins legais de direito, a Associação Chance de 

Recomeçar – Desafio Jovem Getsemani, inscrita no CNPJ: 

22.390.893/0001-16, sito a Zona Rural - Lugar denominado Boa Vista 

dos Coqueiros, s/nº, nesta cidade de Campos Gerais-MG. 

 

  Art. 2º - Esta lei em vigor na data de sua publicação. 

 

Mando, portanto, a todas as autoridades consultadas que cumpram e 

façam cumprir a presente Lei na forma determinada. 

 

Publicada, registrada e afixada no átrio desta Prefeitura Municipal. 

 

 

Campos Gerais, 26 de maio de 2015. 

 

 

 

   

Maurício Rabelo       José Humberto da Silva 

Prefeito Municipal  Secretário Mun. Administração                      


